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PORTARIA Nº 03/2023 
 
 
“Nomeia provisoriamente as Comissões 
Permanentes da Câmara Municipal de 
Andrelândia/MG” 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDRELÂNDIA/MG, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Andrelândia e o 
Regimento Interno da Câmara Municipal, baixa a seguinte Portaria: 

 
Art. 1º - Ficam mantidos os membros das Comissões Permanentes da Câmara 

Municipal de Andrelândia até que seja realizada nova Eleição. 
 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Andrelândia, 25 de Janeiro de 2023. 

 
 

 
Natalino Martins da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Andrelândia 
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